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TERMO DE CONTRATO N" 9512024

São partes interessadas na celebração do presente Contrato:

I _ O DAAE - DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁCUN E ESGOTOS DE
ARARAQUARA, autarquia municipal com sede nesta cidade, na Rua Domingos Barbieri n" 100,

inscrita no CNPJ sobn'44,239.71010001-67 e isento cle Insclição Estadual, neste ato leplesentado

por sua Superintendente, a Sra. Ada Maria M. Salmazo, portadora da cédula de identidade RG n"

7.493.037-0 SSP/SP e inscrita no CPF no 071 .870.378-21, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE.

II - A empresa, V.A.L. DO PRADO JÚNIOR HIDRÁULICA ME com sede à Rua .Iosé Guidi,
rP 210, sala 02, Bairro Distrito Industrial, no Município de São Josá do Rio Preto/SP, CEP: 15.035-

500, telefone (17) 3233-2233, E-mail: riopretohidraulica@gmail.com inscrita no CNPJ sob no

23.357 .8861000 I -20 e com lnscrição Estadual n' 647.182.970.1 I l, neste ato por seu Representante

Legal, Sr, Valdeci Antônio Lemes do Praclo Júnior, portador da cédula de identidacle RG n"

46.961 .376-2, e inscrito no CPF sob no 396.939.328-03, doravante denominada sirnplesmente

CONTRATADA.

Este Contrato é celebrado nos ternìos da Dispensa de Licitação n" 1512024 - Processo Daae no

3.t32 de t7/0912024, respeitados os itens e condições constantes do Edital, seus Ancxos c cla

Proposta apresentada pela CONTRATADA em 1810912024 e observados os parârnetros traçados

pela Lei Federal n" 14.13312021 e demais legislações pertinentes, ficando igualmente as partes

sujeitas às cláusulas e condições a seguir enumet'adas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l - Aquisição de caixa de registro e hidrante, T9 c T19

1.2 - Descrição do objeto.

ITEM DESCRIÇÃO IVIARC¡\ UNID. QTDE \,,\LOR
UNIl'AIì,IO

\/-.\[-oR
'TO'TAL

0l TAMPÃO PARÄ CAIXA DE
REGISTRO T9 ARl'ICULADO

PRADO PEÇi\ 70 RS 90,00 R$ 6.300,00

CAIXA 33OMM X 33OMIVT PARA
VÁLVULADE INCÊNCIO

PRADO PEÇA 40 R$ r70,00 R:ì 6.800.00

vALoR TO1AL R$ 13.100,00

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - A execução dos serviços cleverá rcspeitar rigclrosarnente todas as disposições cotrstantes do

Edital, do Termo cle Refcrência e cla proposta apresentada Contratada, seuclo vedada a Contratacla

fazer qualquer moclificação sem autorização da Contratante.

2.2 - Os serviços só poderão ser executados pela Contratada, não sendo permitida
subcontratação.
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2.3 - Constatada qualquer irregularidade na execução dos serviços, a Contratada será obrigada a

refazê-los no prazo solicitado pelo gestor clo contrato qne será contado a partir da comunicação da

recusa, sob pena de sujeitar-se não apenas à aplicação das multas e demais penalidades previstas no

Instrumento Convocatório, mas também às sanções constantes do Código Civil, Código de Defesa

do Consumiclor e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

3.1 - A Contratada Î"erâo prazo de 05 (cinr:o) dias írteis após ser notifioada, pat'a assinar o contrato,

após o que, não comparecendo será considerada desclassificada e pr"rnida com multa de l0o/o (dez

por cento) do valor total contratada, sendo convocada a próxima licitante, de acordo com a ordem

de classificação.

3.2 - O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogaclo 0I (uma) vez por igual períoclo,

mediante solicitação da Contl'atada, dnrante seu transcurso, devidaurente justificado e. desde que o

motivo apresentado seja aceito pela Contratante.

3.3 - O prazo de entrega e de 3O(trinta) dias contados da solioitação da gerência requisitante.

3.4 - A vigência deste contrato tem início em 2410912024 tendo seu encerramento em

3U1212024.

3.5 - Na contagem dos prazos, quando não honver critério expressamente previsto em lei, exclnir-
se-á o dia de início e oomputar-se-á o dia do vencimento, salvo se nesse dia não houver expediente,

caso em que ficará o prazo prorrogado ate o primeiro dia irtil subsequente.

CLÁUSULA QUARTA_ DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - O valor total do presente contrato importa em R$ 13.100,00 (treze mil e ccm reais).

4.2 - Os preços propostos são irreajustáveis e incluem todas as taxas ou despesas adicionais, tais

como transporteo carga, clescarga de equipamentos, fnncionários e demais despesas. Qualquer item
não mencionado será considerado como incluído nos preços propostos.

4.3 - As Notas Fiscais deverão ser protocoladas mediante oficio dirigido à Superintendência. Tanto

na Nota Fiscal como no oficio deverá ser destacado o núrmero do oontrato, a modalidade licitatória
e o número da licitação.

4.4 - A Nota Fisoal Eletrônica deverá ser encaminhada para o e-mail
gmemll)daaeararaquara. com.bl'.

4.5 - Junto da Nota Fiscal, a Contratada deverá apresentar a seguinte dooumentação (referente ao

período):
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. Relação de Funcionários;

. Holcrites clos Funcionários;

. Tabelas GFIP - SEFIP;

. Guia de recolhimento do FGTS (GRF);

. Comprovante de Pagamento - FGTS;

. Certiflrcado de Regularidade do FGTS - CRF;

. Guia da Previdência Social (GPS);

. Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

. Certidão Negativa ou Positiva oom Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida

pela Secretaria Municipal de Finanças e/ou Fazenda.

4.6 * A Contratada deverá destacar no corpo da Nota Fiscal as seguintes retenções: ISSQN, INSS e

IRPJ, quando estas forem obrigatórias. E,m caso negativo, deverá ser apresentada cleclaração forn.ral

de que é beneficiária de tais isenções.

4.7 - O pagamento da Nota Fiscal dependerá da apresentação dos documentos mencionados no $

4.7.

4.8 - O pagamento será efetuado no 5o (quinto) clia útil após a aprovação da Nota Fiscal pelo

Ordenador de Despesas.

4.9 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente, clevenclo a Contratacla

informar o número do banco, da agência e da conta banoária, ou através de banco crederroiado,

4.10 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas lelativas à execução do presente

Contrato, cabendo ao Contratante exclusivamentc o pagamento da importância contratada.

4.ll - No caso de atraso no pagamento, por cnlpa exclusiva da Contratante, senclo este sttperior a

30 (trinta) dias, o valor devido será corrigido com base na variação do IPCA/IBGE.

CLÁUSULA QUINTA_ DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRTOS

5.1 * As despesas decorrentes desta licitação con'erão por conta dos oréditos sob classificação

funcional programática n" 03.33.01.1151200072.010 - categoria econômica n" 3.3.90.30.24.00 clo

orçamento do DAAE para o exercício de 2024.

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA CONTRATUAL

6. I - As condições de garantia da entrega e condições cle recebimento do objeto, são as constantes

no Terno de Referência e devem ser cumpridas integralmente.

cLÁusuLA sÉrrnr,t - DAS coNDIÇÕES DE FIScALIZAÇÃo E GnsrÃo Do
CONTRATO

7.l - A fiscalização contratual será efetuada pelo servidor Miguel Aparecido de Jesus - Matrícula

n" 1196 nomeado pela Gerência de Manntenção e Serviços.

VALDECI
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1.2 - A, gestão contratual será cfetuada pela selvidora Nilva Terezinha Pierri Silva - Matrícula nn

556 gerentc cla Manutenção e Sewiços, responsável por toda e qualquer ação de orientação geral,

ar:ompanhamento e fiscalização do oumprimento satisfatório do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABTLIDADE DAS PARTES

8.1 - Por conta exclusiva da CONTRATADA correrão todos os ônus, tributos, encat'gos,

contribuições ou quais outras responsabilidacles, sejarn de caráter trabalhista, previclenciário,

comeroial e social, cabendo a ela saldá-las diretamente.junto a quem de direito, salvo a sua eventual

retenção ou desconto pelo CONTRATANTE, pol disposição lego-contlatual.

8.2 - Fica a Contratada obrigada a manter durante toda a exeoução do contrato, ert oompatibilidade
com as obligações por ele assumiclas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

8.3 - Fica a Contratada obligada a cnmprir as exigências de reserva de cargos prevista na lei, bem

como em outras norn'ìas específicas, para pessoas corn deficiência, para reabilitado da Previdência

Social e para aprendiz.

CLÁUSULA NONA _ DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS

9.1 - A Contratada será r'esponsabilizada administrativamente oaso oometa alguma das infrações

dispostas no Artigo 155 da Lei Federal no l4.l 3312021.

9.2 - Caso a Contratada cometa as infrações previstas no Artigo 155 da Lei Federal n' 14.13312021,

serão aplicadas as sanções previstas no Artigo 156 da mesma lei.

9.3 - As sanções de Advertência, Impedimento de Licitar e Contratar e Dcclaração de Inidoneidade
para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente conl a multa.

9.4 - Dos tipos de multa

9.4.1 - MORATÓRIA: Pelo atraso injustificaclo, a critério da Administração, na execnção

do contrato, a multa será de 0,2o/, (dois décimos por cento) por dia até 30 (trinta) dias e 0,4%

pelo que exceder a 30 dias até 60 (sessenta) clias, calculados sobre o valor do contrato.

9.4.2 - COMPENSATÓRIA: Pela inexecução total ou parcial ilo contrato, a rnulta será de

10o/o (dez por cento) do valor correspondente à parte não cnmprida do contlato.

9.5 - Na aplicação das penas de Advertôncia. Multa e Lnpedimento de Lioitar e Contratar. a

Contratada terâoprazo de l5 (quinze) dias úteis contados de sua intimação para apresentar sua

defesa.

9.6 - Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar cabelá apenas

pedido cle reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo cle l5 (quinze) dias útteis, contaclo

da data de intimação, e decido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úrteis, contados do sett

recebimento.

9.7 - Aaplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algrtma. a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9". da Lei n" 14.133, de 2021 ).

vALDEcr ANroNro i:ì'ilÌ"DË:ÎiìåÍ13"
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cLÁusuLA DECIMA- DAs INFoRMAÇÕns colruDAs Nos AUTos Do PRocESSo
LICITATÓRIO

10, 1 - Em cumprimento ao disposto no artigo 7" daLei Federal no 13.709, cle l4 de Agosto de

2.018 (Lei Geral de Proteção aos Dados Pessoais), a Contratada avtoriza o DAAE a utilizar as

informações relativas a sua identificação e qualificação, constantes de seu Contrato Social, do

Instrumento de sua Constituição, de sua proposta, do instrumento de seu credenciamento e clemais

documentos apresentados para sua participação no presente certame licitatório e celebração do

Termo de Contrato.

10.2 - Autoriza ainda, se necessário. a utilizar a identifìcação e qualifrcação dos sócios, dos

dirigentes ou dos representantes legais da sooiedade, outorgantes dos instrumentos neoessários à

participação da emplesa na licitação e na celeblação do presente contrato.

10.3 * As infomações prestadas, relativas à empresa contratada on de seus responsáveis legais,

utilizadas no procedimento licitatório e neste instrumento contratual poderão ser encaminhadas,
mediante requisição, ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, publicadas nojornal diário que

publica os Atos Oficiais, no sítio eletrônico da Autarquia e enì seu Portal da Transparência.

conforme determina a Lei Complementar n" 13l/2009.

10.4 - As informações colhidas da Contlatada e de seus responsáveis legais serão mantidas nos

Autos do Processo Licitatório e nos arquivos digitais da Autarquia.

10.5 - Os representantes legais da Contratada, bem como seus administradores poderão a qualqr"tet'

tempo consultal os autos do processo licitatório, bem como acessar o Portal da Transparência da

Autarqnia, em seu sítio eletrônico, cnjo endereço é www.daaeararaquara,cotn,br, acessar

transparencia.cebi.com.brl015, nos quais encontlam-se disponibilizadas as infolmações do

processo licitatório e desta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

ll.l - Eventuais alterações contrafuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n" 14.133, de

2021.

Il.2 - A Contratada é obrigada a a<;eitar, ras mesmas oondições contratuais, os acréscinos ou

snpressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por oento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos ternlos do art. 125 da Lei no 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DAS HTPÓTESES DE EXTINÇÃO OO CONTRATO

12.l -Nos casos de extinção do contrato serão observados os dispostos nosArtigos 137, 138 e 139

da Lei Federal no 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DO FORO

l3.l - O Foro da Comarca de Araraquara será o competente pala dirimir as controvérsias advindas

do cnrnprirnento deste Contrato.

vALDEcr ANroNro * ;ittsÍ: îil]åiß'
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DISPOSIÇÕES FINAIS

E por assim estarem justas acordadas e conhatadas, na melhor forma de direito, deolaram ambas as

paites aceitarem todas as disposições constantes das cláusulas do presente Contrato, bem como

óbservat fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes à matéria.

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁCUN E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 24 DE

SETEMBRO DE2024,

vnr-oecr rrurorro f;';lii""Ê:,Îffi il$"
LEMES DO PRADO ieurs æpmoo
JLJNIOR:396939328 ruNroR:3%e3e32æ3

-- Dúe;2024.09.24uJ !2s4:!3.03m'

Ada Sr, Valdeci Antônio Lemes do Prado Júnior
Representante Legal

CONTRATADANTE
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ÐdeniiFabiano Sandrine

Assistente Adminlstrativo
Matricula 1242
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